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Of. nº 597/17-SG.                               
                                                                                                        Esteio, 10 de maio de 2017.

Ilmo. Sr. Sgto. Álvaro Nascimento, 
Comandante do Corpo de Bombeiros de Esteio,
Rua José Martins, 200,
Nesta cidade.


Senhor Comandante,
A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do Vereador Euclides Castro, aprovado em Sessão Ordinária de 09 de maio, encaminha moção de parabenização a Vossa Senhoria pelo exemplar trabalho desenvolvido nesta corporação, sendo 33 anos já dedicados a função de bombeiro, sendo destes 21 ao município de Esteio e os últimos três no comando da unidade. 
A moção visa registrar o reconhecimento pelo importante papel, que tem assegurado e qualificado o serviço de prevenção e proteção contra incêndios. É com relevante gratidão aos serviços prestados à cidade, restam-nos os elevados agradecimentos para que juntos possamos dar prosseguimento e cada vez mais propor melhorias em nossa cidade.

		Agradecendo o empenho e colocando esta Casa Legislativa à disposição, enviamos votos de consideração e apreço.



                                      
                               Felipe Costella,				
                                                                Presidente.


                                                                  Euclides Castro,
                                                              Vereador Proponente.
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